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Análise da lndicâção ne 39/2025, de autoria do Vereador Edilson B.

Schúhr: "Para que o Poder Executivo Municipâ|, através do setor

competentê, estudê a possibilidade de executar a criação do Fundo

Municipalde Bem-Estar Animal; a instituição do Conselho Municipal

de 8em-Estar Anima l, composto por representantes do poder público

ê da sociedade clvil organizâda; e a oÍicializâÉo do Progíama de

Controle Populacionalde Animais, para estar habilltado a receber os

recursos do Fundo Estadualde Bem-Estar de Animais Domésticos",

l- lntroducão

Trata- se de análise da Indicação ne 39/2025, de autoria do Vereador Edilson B.5chultz.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o píazo regimental para os Senhores

PaÍlamentares apresentarem Emendas sugerindo modificaçõet nos termos do art. 162 e seguintês do Re8imento

lnterno desta augusta Câsa de Leis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e seguindo as regras regimentai5 pertinentes

ao específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissão de

rêlatóÍio.

É o sucinto relató.io,

ll - Ânálise

A indicação busca auxilio às ações voltadas à causa animal.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão.

lll -Conclusão

Diante do expoío opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

regras legais para sua apresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

conveniência de sua aprovação.

É como votamos.

Vila Lángaro, 25 de agosto de 2025.
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À cÂueru MUNICIPAL DE vEREADoRES

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

O Vereador Edilson B. Schultz, que abaixo subscreve, encaminha à Vossas Excelências, a

seguinte proposição:

Para que o Poder Execuüvo Municipal, através do setor competente, estude a

possibilidade de execttar a criação do Fundo Municipal de Bem-Estor Animab a

insütuição do Conselho lvlunicipal de Bem-Estar Anlmal, composto por

representontes do poder público e da sociedade civil organizada; e a oficialização

do Programa de Contole PopulacÍonal de Animais, para estar hobÍlitado a receber

os recursos do Fundo Estadual de Bem-Estar de Animais Domésticos,

IIISÜEIEtrTUA§

Considerando que se faz necessário, pok o Governo do Estado está Ínstituíndo tal

política que garantirá a continuidade e o fortalecimento de ações voltados à causa animal,

com repasse de recursos a municípios e entidades.

Reiteramos a necessidade da criação do Fundo e o do Conselho, bem como tornar oficial

o Programa de Controle.

A adoção dessas medidas assegurará condições para a participação do município no

programa estadual e para a ampliação das políticas públicas nesta órea.

Solicito aos nobres colegas apoio na aprovação.

Vereador da Câmara Municipal de Vereadores
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